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étAcao 1'111110 MllfTMM 

SECRETARIADO 
SecnJclt1o MunlclpaJ dtJ Adminlançlo 

GI.WRAcA CARVAo NUNES 

S.O""*fo ~ dtJ PMneJ., ~ • Melo Ambiente 

cLAUDfO FERNANDEZ VASQ~S 
Procutador Geral Municipal 

SEIIASTIAO GOlES DE FARIAS 

S.O""*fo ~ dtJ Educ:açlo • CuiUa 
IO.EIJER JMGALHAES 

S.OIMtil ~·Açfo Conrun/Mrla 
.JfJRACY DE ALIFD' ALENCAR 

ATOS DOPODBR-BXHCUTIV~ 
LEI N° 534193 - PMM, de lS de Jfho de 1993. 

··~~ 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 1994, E DÁ OUTRAS 
PRoVID:eNciAS . • 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mac:apá decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITuLO I 
DAS DIRETRIZEs GERAIS 

Art. 1°- Em cumprimento ao disposto no M 
126, da Lei OrgAnica do Município de Macapá, esta Lei 
estabelece as diretrizes gerais para elaboraçlo do Orça
mento do Municfplo, parà o exercfcio filiancefro de 
1994. 

Art. ZO - O Projeto de Lei Orçamen"ria será 
apresentado de acordo com a Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964 e demais normas legais sobre a mat6-
ria, at6 que seja sancionada a Lei Complementar de que 
trata o §90, do Art. 165, da Constitufçlo FederaL 

Art. 3° - Na estimativa das ·receitas, serlo 
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os 
butária. 

SecnMtfo ~-s.lilt 
~ROBERTO &WTOSIM &l'A 

S.O.eltfo Ab*ipll dlant• Will* 
MRTOIILOMTO~ 

s.cnMrlo~·,..,.,. 
ARTHUII DE JESUS~ etnlo 

Art. 4° - Atendidas as despeul eom peiiiOI1 e 
SC':JS respectivos encargos sociais, serviços da dMda e 
outras despesas de custeio administ.ratlvo..opendoDil e 
precatórios judiciais, 6 que poderio ser propmecloa ré
cursos ordinários do Tesouro Mwlidpat. P1f8 iteDder 
despesas de capital. · · 

Art. 5° - Constituem gastotmanlcipata. aqae1e1 
destinados à aquisiçto de bens e serviçal.,.- cumpri
mento dos objetivos do Municfpio, beJQ.,~.OI com
promissos de natureza social e finance~:. ~.~ ~~·~·.: 

... ~ ~(..il;,.· . .. . . ·~· . 
I- os gastos referidos no AnJgoaa .. e~ 

ser efetuados de collformidad~ com asj S.... 
belecidas nos anexos desta Lei e expressallll=lllll=•-•• 
dos· na Lei Orçamentária. ·~.'~ ·;. : ·. 

o •· ~ I • I 

:•a 

II - as despesas com manutençiO ~~ 
mento do ensino munlclpol, nlo podedo ... a 
2S% (vinte e cinco por cento) da receita de. · 
compreendida a proveniente de tl'anSferenda, , 
estabelecido no Artigo 212 da Consdtuiçlo FedeaL.: · 

·m - dispor de no mlntmo 10% (dez -~-dO) 
das ações do Serviço Pábllco de Sa6de, Jad---~~ 
percentual as dcapeas de peaoal, pri<,rlll_.t».ll 
tabelece a Lei Orçamen"rla anuaL 

Art. 6° - lu despeas oom peiiiiOII e 
sociais, devem obedecer aos aeJUintes ~ 

I - a concaalo de , .... ~antum 
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dos ativos 
. e ae· . 'eftt nfveis. acima dos utn:zados para reajustes 
·9~ · .. · ~: salarial, respeita"do,o que disciplina aLe_..là o Af!eral e o crescimentó da receita. 
: . . . 
i-:: . : .. :ff i ~ carsos·de provimento efetivo da Admi-

. · ~)óbUca ·M'unicipal direta ou indireta, somente 
~o !Jet -providos mediante concurso póbllco de 
~ m. de pl'0'1418 e tftulos, ressalvado o disposto no 
~:,25", UI. H 1° e ZO, da Lei OrgAn.ica do Munidpio 
de.~pf • . ·. 
. . ~ .. 

· · t. 4JO .. As despesas com Juros, Amortização e 
outros &acmgae da Dfvida Fundada, deveria considerar 
:Jn)m'u.·.s:·ü devidamente contratadas ou com 
aUI:Oriiaç~~ .Q:)JlCedJ<Jas e contratos assegurados, at6 a 

.do·.~NJl)illhlaento do Projeto de Lei Orçamen~
C4Jilaltt; M11111c:tf)al de Maca pá. 

..PilNbnllll r~~~unt~Y~"! Havendo necessidade'de reft. 
~ibàiRMhld: o Poder Eucutivo en-

llunJidJIP, Projeto de Lei .dispondo so
JA'ai.O 4e até 06 (sefl) meses antes do 
atut exerddo fiDanceir9, consideran
eondiçOea, · o alongamento do prazo 

IQitjaiJIIdlé o SUl carência pua juros. 
~:I. 

~ estimativa das receiw decorrentes 
1 será feita . de acordo com o 

dos contratos já firmados 
concedidas e desembolso assegu

aidl~o1le 1993. 

Patlllt.lfo.~Lico : A contratação de novos em-
'õ~~tllrnns l capacidade ele endivi-

obedecendo a crit6rios estabele
do Brasil e desde que se desti-

l realização de obras essenciais 
fundamentais l população. 

Munidpio envidará esforços, no 
o volume da Divida Ativa de natu
tribu~ria. 

Na ausência do Plano Plurianual, as 
ibel.eci1das nesta Lei, seria consideradas 

~llDl'llmento dos dispositivos da Consti
Lei Federal D0 4.320/64 e na Lei 

~uniClplO de Macapá. 

CAPÍTULO li 
SEÇÃO I 

ORÇAMENTO FISCAL 
SUBSEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO DA 
)MINI:SiTRACAODIRETA 

12 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas 
Legislativo e Executivo e estimará as recei-

X>Ulimento centralizado no Tesouro Munidpal, 
potenciais, obedecidos os preceitos legais. 

ArL 13 - O Orçamento Fiscal compreenderá as 
e despesas da Administração Direta, Indireta, 

11DdJaeõ4es e fundos especiais, de modo a evidenciar as 
e programas do Governo, obedecidos os 
da untdade, anualidade e ex-

• .... 
. ' 

Parágrafo Único - Compreenderia o Orçamell
to Fiscal, como decorrência dos prindplos mencionados 
no "caput" deste artigo, os orçamentos dOI órglos· da 
administração direta, indireta, fundaçOel e dos fundos 
especiais. 

Art. 14 - As proposw parciais de dfl~ndios 
pata incluslo no projeto de Lei Orçamen~ seria 
apresentadas segundo 01 preços vigentes no mês de ju
lho de 1993. 

Art. 15 - O projeto de Lei Orçamen~ria, será 
apresentado com valores estimados, com ba.se na pre
vislo do índice de Preços ap..Consumidor - IPC, da Fun
daçlo Oetóllo Vargas - FOV, ou outro que vier a substi
tuí-lo, entre o perlodo de julho a dezembro de 1993. 

Art. 16 - No decorrer da execução orçamen~
ria, atraW. de decreto do Poder Executivo M~:J::• os 
quantitativos orçamen~rios, poderio· ser at dOI 
mensalmente, quando neceas4rio ou obrigat~rio, a cada 
03 (três) meses, tomando-se por base a variação do 
IPCFOV- Índice de Preços ao Consumidor da Fun
daçlo Oetóllo Vargas, ou outro fndice que vier a substi
tuf-Lo. 

Parágrafo Único -As atualizações aludidas no 
"caput" deste artigo, incidi.rlo sempre sobre todos os va
lores aprovados na Lei Orçamentúia. 

Art. 17 - Constituem gastos municipais, todol 
os d~pêpdios q~f? ~ .J maDJltençlo, aquisição de 
bens,· ~rviçóa e investimentos, destinados ao cumpri
mento das metas e objetivos assumidos pela Admfllis
tração Póbllca Municipal, para atender compi'OIIÜIIOI 
de natureza social e fiDanceira. 

Art. 18 - OI fatores conjunturais que de qual· 
quer forma, posaam vir a influenciar a produtMdade de 
cada uma das fontes de recursos da Administraçlo Ptl
bllca Municipal, seria considerados, para a estimativa 
da receita. 

SUBSEÇÃO li 
DOSORÇ~OSDA 

MUNICfPIO DE MACAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Chefe do Gabinete Municipal 

LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
Chefe da Aaae11oria de Imprenaa 

SlNDALA M' DO SOCORRO G. B. NASCIMENTO 

ORIGINAIS 
Os textos enviados 6 publlcaçlo deverlo 

ser datilografados e· acompanhàdos de Oficio ou 
Memorando • 

O Oljrlo Oficial do Municfplo de Macapá 
· poderá ser encontrado na Dlvlslo de Apolo Ad· 

mlnlstratlvo • SEMAD·PMM. 
HORlRIO DE ATENDIMENTO 
Daa 7:30 h 13:30 horas, de segunda a , 

sexta -fel r as. 
RECLAMAÇ0ES 
Deverio ser dirigidas por escrito 6 Dlvl· 

são de Apolo Administrativo • SEMAD-PMM, at6 
8 (oito) dias após a publicaçlo. 

O D.O.M.de Macapá 6 lmpre11o na Gráfica 
e Editora Valcan Ltda .. com sede 6 Av. Raimundo 
Álvares da Cost" 690-A, Centro • Maca pá •. AP. 
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Art. 19 • Na elaboraçlo doa orçamentos das 
empresas, serlo observadas as normas estatufdas pela 
Lei Federal n° 4.320/64. 

Art 20 - As empresas instituídas e mantidas pe
lo Munidpio, ficam obrigadas a elaborar planos de apli-
caçAo, cujo conteádo será : .. 

I - fontes de recursos financeiros, determinados 
na Lei de criaçlo; 

n -aplicações, definindo: 
a) as açoes que serão desenvolvidas através das 

empresas; 
b) os recursos destinados ao cumprimento das 

. metas das açOes. 

Parágrafo Único - Os planos de aplicação, serão 
parte integrante do Orçamento do Municlpio. 

Art. 21 - As receitas e as despesas das empresas, 
serão estimadas e programadas de acordo com as do
tações previstas no Orçamento Fiscal. 

SBÇÃOll 
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Art 22 • O Orçamento de Investimento da So· 
ciedade de Economia Mista, compreenderá os progra
mas de investimentoa das empresas em que o Munldpio 
deteaha a maioria do capital social, com direito a voto. 

Parágrafo Único - Para efeito de compatibilida
de de programaçAo orçamentária, a que se refere este ar
tigo com a Lei Federal D.0 6.404n6, serlo consideradoa 
investirnentoa, as despesas com aquisição de direitos d• 
Ativo Imobilizado. 

Art. 23 - OI inveatimentoa l conta de recursos 
·oriundos da partlclpaçlo acioúria do munidpio, serão 
programadoa de acordo ç:om u dotaçOes previstas Jlo 
Orçamento Fiscal. 

SEÇÁOill 
DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

• 
Art. 24 - O Orçamellto da Seguridade Social, 

compreenderá u dotaçOes destinadas a atender u açOes 
nu úeaJ de Saóde, Previd~ncia e Aaslst~llcia Social e 
obedeced o definido no (tem 10, artigo 30, da Lei Orgt
nica do Munidplo de Macapá. 

Parágrafo Único - Os recursos para atender as 
açOes de que trata este artigo, obedecerão os valores es
tabelecidos no Orçamento FiscaL 

CAPhuLom 
DAS DIRETRIZBS DOS ORÇAMENTOS FISCAL 

E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SEÇÃO I 

DIRETRIZES COMUNS 

Art. 25 • A Lei Orçamentária Anual, apresen
tará a programaçlo doa Orçamentos Fiscal e da Seguri
dade Social, nos quais deverão consw as despesas e 
identificad91 01 Projetoa e Atividades, de forma a carac
terizar as metu ou açOea esperadas. 

l'arágrafo Úlllco • O Projeto de Lei Orçamentá-

ria, será encaminhado A amara Municipal. at.6 b dia 15 
de outubro, para vtaorar no exerdcfo aublequellte. . . . 

Art. 26 • Os O.rçamentas Fiscal e da Seprldade 
Social, incluiria as dotaçOes correspondentelaoa Pode
res e suas empresas. 

Art. 27 - A mensagem que encaminhar o Proje
to de Lei à amara Municipal de Macap4, incluirá aúlf. 
se da situação EconOmico-Financeira da .Adminiltraçlo 
Ptiblica Municipal. 

Art 28 - Na elaboração da Proposta Orça
mentária, a Secretaria Municipal de Planejamento, Ur
banização e Meio Ambiente - SEMPLUMA, reuJI.id 
com os .demais órglos municipais, com o objedw de 
consolidar u atividades pertinentes ao planejamento, 
nas unidades orçamentárias. 

Art 29 - o ltelatório Bimestral a que se refere 
o ArL ·165, f 3°, da Constituição Federal ~ I do ArL 
139 da Lei Orgtnica do Munldpio de Macap4, ~ 
trará de forma resumida, a receita orçamentúia, bem 
como, a despesa verificada no perfodo. 

§1°- O demonstrativo da Receita, de que trata 
este artigo, obedecerá a seguinte disposiçlo : 

I - Có:digo e nomeclatura da Receita, por cate-
goria econOmica e fonte; 

ll- Receita prevista para o exerdcio vigente; 
lll- Receita realfvada no bimestre; 
IV • Receita realizada llO perfodo; 
V - Saldo óa receita por arrecadar e arrecldlda . 

a maior. 

f 20 • O demonstrativo da Despesa, a que sere-
fere este artigo, obedecem a seguinte disposiçlo: 

I - Dotação inicial; 
li- Alteração orçamentária; 
m- Dotação atualizada; 
IV • Despesa empeahada no perfodo; 
V - Saldo orçamentário. 

CAPfruLOIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31 - A Secretaria Munldpal de Planeja
mento, Urbanlzaçlo e Melo Ambiente - SEMPLUM.As 
se incumbirá de coordenar a elaboração doa orçamento~ 
de que trata esta Lei. 

Parágrafo Único - A SEMPLUMA programam 
o calendário das atividades de elaboraçlo do orçamento, 
devendo incluir reulliOel com oa SecretáriOs e 01 Repre
sentantes dos demais orglos munlcipaii. 

Art. 32 - A& propostas de modificaçlo no Proje
to de Lei Orçamen"'ria pelo Poder Legislativo~ue se 
refere a Lei Orgtnlca do Munidpio, serlo ap tadaf 
com a forma, o n.fvd de detalhamento, oa demonattati· 
vos e as'informa~·estabeleddas para o orçamentQ. 

Art 33 - O Chefe do Poder Executivo Mwüd· 
pal, poderá propor modificações no Projeto de Lei Or· 
çamentária, atrav6s de mensagem 1 amara Munk:ipll 
de Macap4, conforme disposto no Art. 122, H 1° e ~. 
da Lei Orgtnlca do Munidpio de Macapá. 

Art. 34- O Projeto de Lei Orça.meBtúia. ~ 
ser aprovado até o término da tiltima ~o Loplativa. 

----------------------------------------------. 
. . .,.., .. _ 
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Art. 35 - O Projeto de LeJ Orçamentária, deverá 
rrmtr, disposiçto que permita ao Poder Executivo, abrir 
~- :.d1 os suplementares. até determinado limite. 

Art. 36- O Projeto de Lei referido no Artigo-so, 
Parágrafo Único e Artigo 23 desta Lei, será encaminha
do pelo Poder Executivo Municipal, à amara de Ve
readores, na forma prevista na Lei OrgAnica do Municf
pio de Maca pá. 

Art. 37 - Depois de aprovado o Projeto de Lei 
· Orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
através de Decreto, publicará os quadros de déta~
mento das despesas, por unidades orçamentárias de cada 
órgAo e empresas que integram os Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social. 

Art. 38 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
15 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
____ P_rp_r "to Municipal de Macapá 

ANEXO 1- A LEI N° 534193-PMM 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINIS-

1RAÇÃO MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 
- Implantação do Sistema de lnformatii.açlo 

dos Serviços Administrativo e Legislativo da Câmara 
Municipal de Maca pá. 

- Aquisição de Equipamentos, Máquinas e 
Utensillos,. necessários ao funcionamento normal das 
Comissões Legislativas e Gabinete dos Vereadores. 

- Implantação da poUtica de capacitaçlo; apri
moramento e atualizaçlo profissional dos recursos hu
manos do Poder Legislativo. 

- Implantaçlo do Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Macapá e do Informativo Mensal das Ati
vidades Legislativas. 

TRANSPORTE 
• Redimensionar o transporte coletivo, discu

tindo com os membros comunitários sobre trajetos; po
pulação que se desloca diariamente; horário de maior 
fluxo e ampliaçao do número de carros em circulaçlo. 

- Intensificar a fiscallzaçlo do sistema de trans
porte coletivo. 

- Buscar meio para implementar o gerencia
mento pelo Muruclpio, de todo o transporte coletivo 
urbano, com o controle das linhas e lotaçao. 

- Assegurar aos usuúios do transporte coletivo 
urbano do M~cfpio, melhor estrutura, construindo 

Terminal Rodoviário de passageiros e C8lg:&a, geten· 
dando e disciplinando os serviços, conforme o que esta
belece o Art. 30, inciso XIII e al1Dea .. h", da Lei Orstni· 
ca do Municfpio. 

SERVIÇOS URBANOS 
• - Ampliar o serviço de atendimento póblicÕ, 

quanto à coleta de lixo e limpeza da cidade, adotando 
uma 'estratégia sistemática nas 'reas periféricas, com a 
limpeza se processando pelos próprios moradores dos 
bairros. 

- Dar destino econômico ao lixo urbano, com a 
implantaçlo gradativa de uma sistemática "<le reciclagem 
do lixo e seu aproveitamento. 

- Organizar e Urbanizar nOYOI bairros. para que 
os moradores das bailadas tenham solo firme e aadio 
para viverem. 

-Desenvolver um programa de aterro das bai- · 
xadas, com saneamento búico, sensibilizando o Estado, 
para servf-lo de 'gua· e energia e16trica. 

- &ecuçlo do programa contratado. 

- Tratamento parcelado do problema viúio da 
cidade, com abertura de novas ruas, rec:apeaníento uW
tico de 30 km ao ano e continuaçlo da operaçlo tapa

fiuraco. 

- Proporcionar a melhoria dos serviços ~ 
de urbanismo, saneamento, dreugem das vias de circu
laçlo, preaervaçlo do patrimônio ambiental, hJstórico e 
cultural. 

PLANEJAMENTO 
,. - Cumprir o PlaJlo Diretor, .aperfeiçoando-o e 
atualizando-o o• se fizer necessúio e buscando cons
truir uma cidade maia humana, babitável e feliz. 

- Dotar a Prefeitura de um planejamento parti
cipativo, mantendo a unidade administrativa e tomaDClo 
seus serviços mais próximos da realidade social 

PESSOAL 
- Continuidade do programa de polftica salarial 

do servidor municipal, visando aumentar o poder aquisi
tivo do funcionário. 

- Promover constantemente a avaliaçlo e o in

centivo ao servidor municipal, aprimorando suas ·~ 
via treinamentos, capacitaçlo e babWtaÇio profissio
nais. 

J:IABITAÇÃO 

.. ·- ... • Destinar, DO Orçamento Municipal, uma PJ:-

\ 
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cel~ de recursos para· a implantação de um sistema habi- } 
tacional, com a construção de casas populares, destin~-
das à população de baixa renda. 

- Buscar recursos externos, para ampliação do 
v~•.au•a habitacional, com a construção de casas popu

W~oo~-.visando reduzir o déficit de residências (ém.torno.-e 
de 10.000 casas), em Macapá. 

AGêNCIAS DIS1RITAIS 

- Implantar, em localidades de maior concen
tração populacional dos Distritos, geradores e antenas • 

• parabólicas, para incentivar a permanência do homem 
no local de produção econOmica. 

-Ampliar a malha de estradas e ramais munici• 
pais, interligando Distritos e estes à capital Maca pá. 

- Implementar os serviços iniciados de arrua
mento e organização de vilas e Distritos do interior. 

- Dotar, como continuidade do .programa, as 
Agências Distritais, de meios de transporte terrestre e 
O.uvial regular, incentivando o desenvolvimento das lO
calidades rurais. 

i! f SAÚDE 
- Criar um serviço laboratorial de exames ciJni-

' Cos. 

- Implementar em todas as sed~ do Distrito e 
aglomerados populacionais mais significativos, um Pos
to de Sa"(tde com enfermeiro residente e visitas médicas 
periOdicas. 

- Programar, especialmente aos maiS carentes, 

• 

-l;.,.fÍÁI'rn .... ae. atendimento médico-odontológico, exercetl.~ 
do, sem atro~los, a medicina preventiva. 

- Munici~izar, de fato, a saWle, Construindo 
no mínimo, 01 Centro de Saáde nas periferias e 15 pos
tos de Sa11de no meio rural. 

. . 
- Tornar programa obrigatório em todas as es-

colas municipais e aos filhoS menores dos servidores do 
Municfpio, a prevenção da cárie. 

- Ampliar os serviços .de atendimento preventi
vo e instalar um pronto atendimento aos servidores mu
nicipais e seus dependentes, extendendo a seguir, à co
munidade. 

- Dotar os Centros e Postos de Sa11de de profis- . 
sionais, de equipamentos e de medicamentos, para um t 
atendimento satisfatório à população. · ..... 

. · 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
- Manter, ampliando, a atuar estrutura educa

cional do Municlpio, inclusive com atendimento à Edu
cação Especial. 

- Elaborar um plano plurianual para a Edu

ca~o e Cultura, visando estimular ainda mais, a melho
ria da qualidade do ensino, com redução maior, dos ln
dices de repetência e evasão escolar e o incentivo e di
fusão das manifestações culturais. 

- Manter, com melhorias, a merenda escolar, 
nos três \Urnos de funcionamento .das escolas. 

- Continuidade na política de incentivos de Re
cursos Humanos, na área de Educação, com reciclagens, 
habilitações e especialização constantes, dos .profissio
nais da área educacional. 

- Assegurar o ingresso, no quadro de servidores 
da PMM, dos docentes e técnicos concursados e devi
damente aprovados, toda vez que se apresentar a 
existência de vagas, inclusive, preenchendo o quadro 
aberto do convênio. 

- Manter e ampliar a p<_>Utica salarial implanta
da na educação, revisando posstveis desajustes e redu
zindo a defasagem salarial, porventura existentes. 

- Dotar, as unidades escolares, de material didá

tico necessário ao seu pleno funcionamento. 

- Melhorar as condições tisicas das escolas, im
plantando um serviço emergencial de manutenção, prin
cipalmente nas partes hidro-sanitárias. 

-Atender, ~o possível das disponibilidades ftsi
cas do terreno, quadras polivalentes para pmtica da 

Educação Ffsica e do Desporto escolar. 

- Estimular o desenvolvimento curricular, obje
tivando a qualidade do ensino. 

-Desenvolver, aprimorando, uma·poUtica de di
fusão e apoio à produção cultural, prestigiando o artista 
da terra, proporcionando assim, com segurailça, o seu 
crescimento junto à comunidade •• 

- Incentivar as manisfestaçOes culturais con
temporâneas e as folclóricas, para que a cultura do Mu· 
nidpio nlo se perca, como forma de.viver feliz. 

- Incentivar a prática da Educaçao flsica o Des
porto Escolar, inclusive ampliando a ação dos jogos es
tudantfs e comunitários . 
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MEIO AMBIENTE 
Macapá, sendo uma capital da Amazônia, sen-

te necesstdade e tem o dever, de progredir e conviver 
~m agredir o meio ambiente. O Governo Municipal, 
para gerir este processo, deverá adotar as seguintes dire
trizes: 

• Implantação e ex~ução de uma polftica de 
proteção, controle e conservação ambiental. 

• Implantação do COMDEMA • Conselho 
Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente. 

• Implementação da Educação Ambiental nas 
escolas municipais, para que as cria~ças (cidadãos do 
am~nhA), ~e familiarizem com atitudes que nAo agridam 
o meio ambiente. ·, 

• Conservaçlo das margens das ressacas que in
tegram o meio ambiente de nossa cidade. 

• Envolvimento dos órglos oficiais e nlo ofi
. ciais, inclusive polftiC?S, da área 1 ambiental, no sentido 
. de participar das ações de planejamento e acompanha
mento dos eventos municipais. 

• Baixar normas, para a criação do fundo muni
cipal de proteção ambiental, fixando as dire~rizes de sua 

::~~:o~~;::e::~ a~~:1~ientaç0es, para elabo· ~ 

ZONA DE LIVRE COMÉRCIO 
- A Zona de Livre Comércio de Macapá, rece

berá prioridade especial, no aspécto econOmico, pelo 
'que representa de inovação e potértcialidade na econo
mia. 

Planejamento especffico, mas integrado às 
ações da economia, principalmente como fonte geradora 

. de mio-de-obra, impostos, e o seu aproveiiamento para 
desebvolver a educaçlo e a saúde, entre outras ações. 

AGRICULTURA 
-Implementar as ações de incentivo à produção· 

agrfcola e seu escoamento. 

- Incentivar a comercialização e pesquisa, na 
área da produção agrfcola. 

- Preservação e conservação do solo público, do 
Município. 

- Incentivar as iniciativas na área de turismo, vi
sando um desenvolvimento com base no crescimento da 
arrecadação. 

• Cuidar para que ftl -açoea de turismo, tejam 
voltadas para a valorização e preservação do patritnOnio 
Cultural da cidade, respeitando o meio ambiente. 

. JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maca pá 

LEI N° 528193- PMM, de lJde julho de 1993. 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 
HORTAS CASEIRAS NO MUNIC1PIO DB 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS PROVIDaN
CIAS. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica a Prefeitura Municipal ~e Ma
capá, através da Sec;retaria Municipal de Ação Comu
nitária - SEMAC, a~torizada a impJantar Hortas Casei
ras no Município de Maca pá. 

Parágrafo Único - A implantação de Hortas Ca· 
seiras, ocorrerá nos bairros periféricos, nos quintais das 
residencias. · 

Art. 2° - A ~retaria Municipal de Açlo Co
munitária - SEMAC,;criará uma Comisslo de T~cos 
de áreas afins, encarregados da orientação e acompa
nhamento do preparo do solo; tipo de sementes a serem 
utilizadas e a área m1nima a ser cultivada. 

Art. 3° • Esta Lei será regulamentada pelo Po
der Executivo Mullici~l, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação, 

'\. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogadas as disposfçt)es em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
15 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
. Prefeito Municipal de Maca pá 

LEI N° 533/93 -PMM, de 15 <:re jÍllbó·de 1993. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PúBUCA 
NO MUNic1PIO DE MACAPÁ, A LOJA 
MAÇONICA TIRADEN'ÍES. 

O Prefeito Mu11icipal de Macapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca pá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - É considerada de Utilidade Póblica no 
Municfpio de Macapá, a LOJA MAÇÔNICA TIRA
DENTES. 

Art. 2° - Esta Lei ehtra em-vigor na data de.sua 
publicação. 

rio. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contd-

P ALAtiO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
ts (le j~lho de 1993. 4 

JOÃO BOSCO ~~ALÉO ~~ 
Prefeito ~ulliciyo.o de M*cay. ! 
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DECRETO NO 387193 • PMM, de 08 do julho de 1993. 

O Prlfeittl Mwaicipal lk Macapá, 
usando das atribuições que lhe do conferidas pelo Art. 

222, Inciso I, da Lei Orgênica Municipal. de ~e junho 
de 1992. combinado com o disposto no Art.'J.O, dà·Let a0 

364190-PMM, de 26 de março de 1990, e tendo em vista 
o que consta nos autos do Processo Administrativo n° 
4179193-PMM. 

DECRETA. 
Art. 1° - OUTORGAR em Caráter de USO 

DEFINITIVO, a Placa de Aluguél tipo Táxi. de Pre~ 
TX-0466, ao Senhor EDV ALDO LIMA DE OLIVEI· 
RA 

Art. 'J.O - A Placa, objeto da presente conc:esslo, 
nlo podert ser cedida. alienada ou transferida a tercei
ros, antea de completar 1 (um) ano de Uso Definitivo 
pelo Conoeasionúio. 

Art. 3° - A ceulo, aUenaçlo e trana~ncia dl 
preseate Conc:esslo, depende~ de andada expreua do 

Poder Concedente. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da ~ta de sua pubUcaçlo, revogadas as disposlçOel em 
COJl~O. 

D~E cmNCIA. REGIS'I'RE-SE E PUBUQUE-SE. 
Pa)jcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 08 
de Julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALBO PAES 
Prefeito Munidpal de Macapá 

D~CRBTO ~ 388J93 • PMM: de 08 de julbo de 1993. 

O ~eitb Municipal lU Macapá, 
\1lllldO-'dia 1tribuiç6el que lhe sAo confel';fdas pelo Art. 
222, IDdlo I, combiudo com o P&rqraco Único do Art. 
49, da Lei OrJtnica do MUDicfplo e. . 

CQNSIDERANDO o disposto nos autos do 
Procalo Adminfatrativo D0 4565193-PMM. datado de 24 
de maio de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER l servidora MARIA 
HELENA RAMOS TABORDA, 001pante da CaleJO
ria Pu.ndou1 de Auxi.Uar Téalico Hospitalar, au.e C, 

Nfvel 10, lotada .aa Sec:retaria Municipal ele Sa'6de. per· 
teDOcmte ao Quadro de Provimento Bfe&Mx da Prefeitu
ra Municipal de Macapá, ôs beaeflcioa coaatllltee do 
Art. 49, PldJI'Ifo ónioo, da Lei Orstn~ca do M~dplo', .... 
2/S (dois qulatOI) da Funçlo Oradftcada ele cHB.FB · 
DA SEÇÃO DE FARMÁCIA, CódlJO CAL201.3, ·da . 
Secretaria Munidpal de Sa4de. . 

Art. 'J.O • O benefldo de que trata este Decmo, 
~ Incorporado 10 vcmd.mento da servidora, a contar 
ele 24 de maio de 1993, de acordo ÇODl OI tenDOI 4o Art. 
401, f 1°, da Lei Of&:bic:a do MUiliápio. . . . . 

~--- .. . ,.: ..... 

' Art. 3° • Este Decreto entra em viJOr na data do 
sua publlcaçlo, retroagindo seus efeitos fi.Danoeirol 1 

contar da data acima mencionada, revogadas as dispo
sições em con~o. 

REG1STRE-SE, PUBLI<lUE-SE EC'UMPRA~ã 
Palácio LAURINOO BANHA. 08 de julho de 1993. 

• JOÃO BOSCO P AP ALÊO PAES 
Prefeito Municipal de Maca pá 

Publictulo 1tnts Secretaria MIUiiciiNil 6 AIIMi· 
nistnJ9jo, aos 08 ditJs tio mb ãjulM t/#1993. 

OUAIRAc.A CARVÃO NUNES 
Sec:retdrlo Municipal de Adminlatraçlo 

DECRETO N° 390193 - PMM, de 15 de Julho de 1993. 

O PN,foito Municipal ti# MIJCIJp4, usando 
das atribuições que lhe alo conferidas pelo Art. 34, Ind
so I, da Lei 6.442, de 11 de outubro de 1977, combinado 
com o Art. 128 da Lei Oratnfca do Munidpio, e 

CONSIDERANDO o que coosta no Oficio a0 

248193-SEMPLUMA, datado de 08 de Julho de 1993, 

DECRETA: 

• Art. 1° - DBSIGNAR CLÁUDIO FERNAN
DEZ V ASQUES, Secretário Municipal de Planejamen- . 
to, Urbanizaçlo o Melo Ambiente, CócUgaDA$.101-3, 
CARLOS NILSON DA COSTA. Diretor do Departa
mento de Planejameato e Coordenaçlo Geral, C6dlao 
DAS.lOl-2, MARIA OORB'IH DUARTE DE MO
RAES, Chefe 4a Dlvialo ele AUUae, Aa>mpanbamento 
e AvaUaçlo, CócJl&o DM101·1 .. LENA VÂNIA 
PRAZÃO PA~ Eoollomista, C6d1JO A-1-LT, 
ROSBBMBBRO PINHBIRO MONT.e!RO.M.mtn
tradora, C6dlao A...t-LT, MARIA dàcü. NETA .. 
BEZERRA. Chefe da Dlvialo de Controle OrçamollU· 
rio ~ Púlancelro, CócliF DAS.lOl-1, MARGARIDA 
Dq COtJI'O DIAS, Economista, c&Uao A-1-LT, 
CRISTO V AM SOARES DO NASciMENTo, 1° Sub
Procurador, CódlJO DAS.lOl-2, JOS! ROBBRTO 
BARRETO ~GUEIRBDO, Agente .Adnrlnistrati\'0, 
A-1-LT e AIDINE SOBRINHO DOS SANTOS, ·Da· 
ti1ógrúa, AAA.{)9(}..A1-LT, para, sob 'I presidenda do . 

primeiro e coprdenaçlo do segundo, coostitufrem 1 

~misalo encarrepda ele elaborar a PrQposta Orça
mentária·para o aercfdo de 1994. 

Art. Z0 • A Comilslo deve~ IDidar seua traba
lhos a contar da data JJê·aua inatalaçio e apraeatar Pro
posJa OrçamentUia/94, até o dia 30 de aetembrQ de 

1993, com relatório, para u couideraçOes do Elmo. 
Senhor Pnitolto. 

Art. 3° • Bate Docreto entra em·vi&e" .aa data do 
aua •lnatura, reYOpdaa as dlspoaiçOel em contdrio. 

q.JMPRA.SB, REOISTRB-SE E PUBUQlJE..sB. 
PALÁCIO LAUIUNDO DOS SANTOS BANHA, 15 

de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..eO PAES 
~to M~pll de MKap .. 

:. ·, . ·., • ' . - n-" ~ .. u• •. ' • • • • ,: 
• •• • • • • .-.· ••••• •• •o 
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TbMo DB JUS'I'IFICACXo 
RATJPICO: 

Bm 22.0'7.93 

~~~~AP3 
/ Prefdto Mllllic:ipa1 de Maal~ 

• AlluDto: ~ da Ucitllçlo • Lei nt 
8.666193 

SI A; 

~ AdjOOicwl-: 
1-CBA - Compenbia de Bletricldede do Ãmll"ó 
2-CABSA - Cia. de Ápa e Blaoto do Amlp4; 
3-TELEAMAP Á - Te:Jeoot•w•ialç6el do AmiJI' 

4-EMBRATEL • P.mprela Brllileira de TelecMiill

~; 
S-BBCT • Empreea Bna. de Correiol e Telep'Moe; 
6-DBTRAN • oéputameoto Bltadull de Trtalito. 

Sabme~e~ra l aupedor QWidençlo do Exmo. Sr. 
Prefeito Muaidpll de ~ a justificMiva lblixo, pn 
efeito de ntif'icaçJo em fawr dll emp1e• e 6rJio ldma 
meocioa8dol, objetiviDdo • lqUiliçlo de lerViçol de~ 
aeoeelitilde para o fuDcioaamelúo da dquiDa ldmiDiltndva. 

lUSTIFICATIV A: • 
01 - CONSIDERANDQ que u emp.- e 6rJ1o 

acima indiclldos do preiUidon. de eerYiçol exdUIMJI DO 

Eltado do ~ dentro dai pecalilridldel kto '*'- uma,. e, 
portanto, Dlo 10 fez DtJCea.UO atelt8do pn compiOYU -

~ 
02 • CONSIDERANDO que a lqUiliçlo de leUI 

.-viço~ pelo Muaiclpio de~ 10 eaqWidra alitlulçlo de 
~-de licitllçlo, ptevilto DO ÍDdiO I, dô Art. 2S do 
cllploma Jepl pr6-indndo; 

1USTIPICA-SB, PORTANTO, A INBXIGmiLI· 
DADB DA LICIT ÀÇÃO ..... PARA AQUISIÇÃO DB MA· 
TERIAIS l!QUIPAMENTOS OU GêNEROS QUE SÓ 

··POssA;/ SBR FORNECIDOS POR PRODUTOR, EM· 
PRESA OU REPRESENTANTE COMERCIAL BXCLU· 
SIVO, VEDADA A PRE.FP.RaNCIA DB MARCA. DE
VENDO A COMPROVAÇÃO DB EXCLUSIVIDADE 
SER FBITA ATRAVÉS DB ATESTADO FORNECIDO 
PELO ÓROÃO ·DE REGISTRO DO COMáRCIO DO LO
CAL EM QUE SE REALIZARIA A LICITAÇÃO, OU A 
OBRA OU SERVIÇO, PBLO SINDICATO, PBDBRAÇÃO 
OU CONPBDBRAÇÃO PATRONÃL, OU, AINDA. PB
LAS ENTIDADES EQUIV AI..BNTES". 

CUMPRE-SE, desta forma, u ~do Art. 26 
do JDeiiDO diploma legal. 

Auim leOdo ao}iàtwnoa a V. Bxa. que ndiftqae o 
...-co *mo, mandando publicar lll(l lmprema ()fkW DO 

prao de os ct. ~. 

-.. 

, ... 
SGWiefaiM ltupll'iar ~ ~ El::oo. Sr. 

Prefllto Muakipll ele ~ a J•Undva lblbwt, ,.. 
efeito ,ele ndftcllçlo. ~ a NB-0'7.107/f'-DMP, 110 
Vllor ele 0$ 252.199.537,85 (Da..- • .,.., ..... .. 
""'MM~ e DCMDta e nove mll,qabiiMdol e triDta e .ee 
cruelrol e olteata e dDco ceatawl), em ffiYOf da ftrma IICima 
menc»wt•, ·objethmclo o eerviço feito em """•••• ela mir
ca Xerox, modelo 104S • 

1USTIPICATIV A: 
01 - CONSIDERANDO, qao a Prefeiaan Mlm:i-

1* de ~ llltlo a - dilpollçlo n4cp;hw uropaa. 
da mm:a XEROX; 

02- CONSIDERANDO, que DM ""''*' ..,. ....... 
l PMM. pn ICIU fuadnnan~Mto; precia • feito fe1W01, 
1lrnpn, etc. .. ; 

03 - CONSIDERANDO, que 110 &tado do~ 
aiate um daico IepttAdaltD COII*'dll adlllho ela XB-· 
ROX DO BRASIL LTDA., como comprova 'a cedictlo r# 
3-4193 - 1UCAP. 

JUSTIFICA-SE. pocbliiiO, A INBXIOIBn.IDADB 
DA UCITAÇÃO ..... PARA AQUISIÇÃO DB MA~ 
• RIAIS, EQUIPAMENTOS OU oêNBROS, QUE SÓ POS-
• SAM SER FORNECIDOS POR PRODUI'OR, BMPRBSA 
OU REPRESBNTANTB COMERCIAL EXCLUSIVO, 
VEDADA A PRBPER.tNCIA POR MARCA, DEVENDO 
A COMPROVAÇÃO SER PBITA ATRAyg DE ATBS
TADO. FORNECIDO PELO óRGÃO DE RBOI~O DO 
COMBCIO LOCAL .. ". 

~ --

. CUMPRE-SE. delta tono., • exl,..... do Art. 
26, do JDel1bO diploma Jepl. 

ASSIM SENDO, •!lic:i•••• a V. Ela. que ....... 
O peeeote *mo, nwwljpt--o pab1k:ar almpi- 06&jll• 
pnzo de s dia 
~ 26 ele julho ele 1993 

TBMO DE RA'llPICAÇÃO 

Ref~ Oficio 421193-SBMAC 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Seahor Prefeito.: 
~melo a DDC ~ ••iir.le de loc8çlo de~ W 

s-a Welegeb e fnnc:bw••do da Secietada Maaicipol• 
Açlo Ccw•••lit6ia, Jfllli7MDOI .,...... de preço de iMiadD 
local e COIIItlltamoa que o meDO!' preço foi o · da &- A 
CREDILAR LTDA, do im6wlllituado..l Av. Rain••..OO .41- . 
Vlifll da eo.ta '782, bliirro Ceatril. . . 1 

Como DOI *moi do Art. 24, iDdlo X da Lei -
8.666 de 21.06.93, pode CODtndar com dllpenM de~~ 
10p1D01 a V. Bu., radflcar o peeeate Termo, IIWI!IM"'o ... 
blicar a ~cpia Oficial. DO pi'IZO de 5 diM, coeCidol. 

i ...... coaforme dilp6e o Art. 26 do àtado diploma .... 
.. ~-AP, 23 dejalbo de 1~ 

.. 

: 


